
A FLIMINHA é programa educativo da FLIMA – Festa Literária Internacional da 

Mantiqueira - uma iniciativa cultural independente que, desde 2018, realiza ativi-

dades de difusão de literatura, formação de leitores e promoção do livro na região 

da Serra da Mantiqueira.

 

A FLIMINHA tem como princípio fundamental a noção de leitura literária como 

direito desde a primeira infância e promove atividades que combinam literatura, 

cultura e educação na região da Serra da Mantiqueira.

Desde 2018, a FLIMINHA promoveu dezenas de atividades presenciais e online 

abertas e gratuitas – como oficinas literárias, de ilustração e de encadernação; 

contação de histórias e apresentações teatrais; encontros com autores e ilustra-

dores; performances musicais, circenses e poéticas; vivências na natureza; e me-

sas de debates sobre literatura infantil – com cerca de 150 autores/artistas e a 

participação de mais de 5.000 crianças, familiares e educadores.

Em 2023, com o apoio do PROAC EDITAIS, a FLIMINHA e a FLIMA serão realizadas 

de 12 a 15 de outubro, em Santo Antônio do Pinhal (SP), com a temática Sonhar, 

Imaginar, Transformar. Nesta edição, o autor homenageado será Ailton Krenak.

Buscando montar uma programação democrática, diversa e inclusiva e ampliar as 

possibilidades de participação, a FLIMINHA 2023 abre este edital que selecionará 

propostas de atividades literárias e artísticas destinadas ao público infantojuvenil 

e/ou para educadores, para compor parte da programação do Festival.  

EDITAL   PROGRAMAÇÃO  
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CONVIDAMOS AUTORES, ILUSTRADORES, POETAS, ESCRITORES, PROFESSO-

RES, MEDIADORES DE LEITURA, CONTADORES DE HISTÓRIA, OFICINEIROS, 

MÚSICOS, ATORES, PERFORMERS E OUTROS ARTISTAS PARA INSCREVER SUAS 

PROPOSTAS DE ATIVIDADES.

Neste ano, a FLIMINHA será realizada em uma praça pública de Santo Antônio  

do Pinhal e contará com três espaços distintos:

PALCO, onde serão realizadas performances, incluindo: música, contação de his-

tórias, teatro, entre outros.

ESPAÇO DE ENCONTRO COM AUTORES E ILUSTRADORES, onde serão realizados 

lançamentos de livros infantojuvenis e rodas de conversa.

ESPAÇO DE OFICINAS onde serão realizadas atividades “mão na massa”, como 

oficinas de ilustração, encadernação, cartoon, fantoches, escrita, etc...

REGRAS DESTE EDITAL 

I. Quem poderá participar: 

1.1. Poderá participar do edital qualquer pessoa ou grupo de pessoas, de qualquer 

região do Brasil. 

II. Sobre as atividades 

2.1. Serão disponibilizados espaços adequados para cada atividade.

2.2. Para shows e demais atividades que necessitem de amplificação, será ofe-

recida estrutura básica composta por palco, microfones, PA e operador de mesa. 

2.3. As atividades selecionadas serão realizadas em Santo Antônio do Pinhal-SP, 

nos seguintes dias e horários: 

> Quinta-feira 12/10: das 10h às 18h 

> Sexta-feira 13/10: das 10h às 18h 

> Sábado 14/10: das 10h às 18h
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III. Inscrições:

3.1. As inscrições ficarão abertas entre os dias 14 de julho a 04 de agosto  

(até às 23h59) de 2023.

3.2. A inscrição é gratuita e deve ser feita exclusivamente por meio do preenchi-

mento de formulário online (veja endereço no final do edital).

IV. Critérios de avaliação 

4.1. A análise das propostas levará em conta quatro critérios objetivos: relevân-

cia artística, originalidade, diálogo com o tema da FLIMA 2023 (“sonhar, imagi-

nar, transformar”) e currículo da proponente.

4.2. No caso de lançamento de livros, o ano de primeira publicação da obra tam-

bém será considerado como critério classificatório. 

4.3. Terão pontuação adicional propostas de pessoas com deficiência, negras, 

LGBTQIAP+, indígenas, mulheres e mães solo, bem como propostas de pessoas 

naturais ou moradoras de cidades da Serra da Mantiqueira e do Vale do Paraíba. 

4.4. A decisão da comissão de avaliação será soberana, não cabendo recurso por 

parte de proponentes de propostas eventualmente não selecionadas. 

V. Divulgação dos selecionados 

5.1. As atividades selecionadas neste edital para compor a programação da FLIMINHA 

2023 serão divulgadas até 31 de agosto de 2023 pelo site www.flima.net.br e pelas 

redes sociais do festival.

5.2. A pessoa responsável por cada proposta selecionada receberá, até 31 de 

agosto, no e-mail informado na ficha de inscrição, uma mensagem com orienta-

ções sobre o envio de imagens e textos para divulgação, bem como informações 

práticas sobre a participação no festival; este e-mail deverá ser respondido em 

até 5 (cinco) dias, sob pena de desclassificação da proponente.

5.3. A comissão organizadora não se responsabiliza por endereços de e-mail  

informados incorretamente.
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VI – Ajuda de Custo

6.1. Serão selecionadas até 30 atividades, por meio deste edital, para compor  

a programação da FLIMINHA no festival. 

6.2. A proponente de cada atividade selecionada receberá uma ajuda custo de  

R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), valor que será pago durante o festival, após 

a realização da atividade, mediante assinatura de recibo. Cabe ressaltar que a ajuda 

de custo será paga por atividade selecionada e não por pessoa envolvida na ativi-

dade, no caso de propostas que envolvam a participação de duas ou mais pessoas.

6.3. A comissão organizadora do festival NÃO se responsabilizará pelos demais 

custos envolvidos na participação no evento, incluindo, mas não se limitando  

a deslocamento, estadia e alimentação. 

VII. Disposições gerais 

7.1. Não serão aceitas propostas que manifestem preconceito racial, social ou 

contra minorias, seja de cunho cultural, pessoal ou coletivo, que incitem a violên-

cia, atividades criminosas, apologia às drogas, pornografia ou política partidária. 

7.2. É permitido que uma mesma pessoa inscreva mais de uma proposta de ativi-

dade, porém é necessário enviar um formulário para cada atividade inscrita. 

7.3. É permitido que a mesma pessoa inscreva mais de uma atividade, e para tanto, 

é necessário enviar um formulário para cada atividade.

BOA SORTE! 
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ACESSE NO LINK ABAIXO  
O FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO: 

https://bit.ly/editalfliminha2023

